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A Vereadora que abaixo subscreve Propõe a nobre
Mesa, consultado o augusto e soberano Plenário, na forma
regimental, seja encaminhado expediente ao Exmo. Senhor
Prefeito Francis Maris Cruz consubstanciado na seguinte
Proposição Plenária:

Solicitando do Executivo Municipal junto ao setor competente, seja realizado a
conclusão do meio-fio do asfalto da Avenida José Pinto de Arruda com esquina da Avenida
Afonso Pena ate a Br 070, no bairro Jardim Cidade Nova nesta cidade.

Justificativa:

A referida conclusão do meio-fio das avenidas citadas até a Br 070 do
bairro Jardim Cidade Nova, foi solicitado por moradores onde foi realizado o asfalto
ha alguns anos onde não foi concluído o meio-fio, ficando assim a deterioração do
asfalto por falta dessa conclusão. Precisa de caráter de urgência essa conclusão
pois esse período chuvoso fará com que esse asfalto futuramente não poderá mais
existir. Providências precisam ser tomadas em caráter da maior urgência possível
pelo seu setor.

Sala das Sessões, 11 de Dezembro de 2079

Ver. Val ' %LÉ. Ferreira
Partido- PSDB
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